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PoRtARiA AB Nº 80 de 05 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/300104.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) edsoN carvalHo cUNHa, Matrícula nº 
5232147/1, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará - Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038208
PoRtARiA AB Nº 228 de 09 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/13718.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria aMÉlia loPes dos saNtos, Matrí-
cula nº 5144574/2, ocupante do cargo/função de Professor auxiliar, per-
tencente ao quadro de pessoal do Universidade do estado do Pará – UePa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038218
PoRtARiA AB Nº 231 de 10 de janeiro de 2024.
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2019/483340.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) MariNeide MoNte silva, Matrícula nº 
394564/3, ocupante do cargo/função de especialista em educação, perten-
cente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação – sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038227
PoRtARiA Ps Nº 466 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1081957.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e súmulas vinculantes 15 e 16 do stf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze reais), em favor de 
joÃo sales loPes, na condição de cônjuge da ex-segurada fraNcisca 
ferreira loPes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de edu-
cação do estado do Pará - sedUc, onde exerceu o cargo de servente ref. 
i, mat. 650021/1, falecida em 01/09/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(23/01/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1038267

PoRtARiA AP Nº 429 DE 31 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2015/249484 
e sisPrev Nº 2024.04.0279P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 13, inciso I, da Lei nº 9.568/2022; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, 
Heitor Moraes de lacerda, mat. nº 25097/1, na função de técnico “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal secretaria de estado de Planejamento e 
administração - sePlad, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.397,86 (dezesseis mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de diretor do departamento administrativo financei-

ro – das-5 – 100%
adicional de titulação – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.542,30
5.418,29
254,23

2.033,84
6.149,20
16.397,86

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038275
PoRtARiA AP Nº 325 DE 26 DE JANEiRo DE 224
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por iNvalidez - Processo Pae Nº 2018/452367 e sis-
Prev Nº 2024.03.0239P..
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, ar-
tigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, He-
liaNe do rosario do NasciMeNto albUQUerQUe, mat. nº 5720478/3, 
no cargo de Professor classe ii, Nível e, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 8.347,89 (oito mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples (r$ 8.347,89) 8.347,89
total de Proventos 8.347,89

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038318
PoRtARiA AP Nº 290 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2019/249827 e sisPrev Nº 
2024.04.0212P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, elY 
Haldo agUiar da silva, mat. nº 5692970/1, no cargo de investigador 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$18.507,75 (dezoito mil, quinhentos e sete reais e setenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:


